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PROCESSO CEE Nº 1253/68 

INTERESSADO     Faculdade do Filosofia Ciências e Letras de Franca 

ASSUNTO Sobre prorrogação de contrato de LUIZ ANTÔNIO HUNGRIA 

CECCI, como Professor-Assistente junto ao 

Departamento de História, na Faculdade de Filosofia, 

Ciências e Letras de Franca. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

CONSELHEIRO MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES-Relator  

 

HISTÓRICO: 

Cuida este processo do pedido de prorrogação do contrato 

de trabalho docente de Luiz Antônio Hungria Decci, como 

Professor-Assistente, junto ao Departamento de Historia, feito pela 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Franca. 

 

FUNDAMENTAÇÃO: 

O protocolado recebeu a devida instrução, tendo  a CESESP 

emitido sem pronunciamento favorável ao pedido. 

 

CONCLUSÃO: 

Nosso voto e no sentido de ser acolhida a solicitação para 

que se prorrogue o contrato de trabalho docente de Luiz Antônio Hungria 

Cecci, como Professor-Assistente, na Faculdade de Filosofia, Ciências 

e Letras de Franca, coincida a legislação pertinente e observada a 

orientação pacifica deste Conselho em 9asos semelhantes. 

 

Em 31 de maio de 1.972 

a) Conselheiro Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 



A Gamara do Ensino do Terceiro Grau, na sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação adotam como seu Parecer a conclusão 

do VOTO do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros. Pe. Aldemar Moreira, 

Laerte Ramos de Carvalho, Luiz Cantanhede de C. Almeida Filho, Luiz 

Ferreira Martins, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães, Oswaldo Aranha 

Bandeira de Mello. 

 

Sala das sessões da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, 

Em 12 de Junho de 1.972 

 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo -Presidente 


